
DECRETO N.º 115/2024 
 

 

 

NOMEIA OS INTEGRANTES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURIS-

MO DE CRISSIUMAL – CMTC E RE-

VOGA O DECRETO Nº 149/2021. 

 

 

   MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que dispõe o Artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.813/2003 e alterações posteriores 

pela Lei Municipal n.º 3.897/2019; 

 

   DECRETA 

 

   Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Munici-

pal de turismo de Crissiumal - CMTC, titulares e suplentes respectivamente, 

representantes das seguintes entidades: 

 

 Agências de Viagens e Turismo: 

- Titular: Marcelo Dummel; 

- Suplente: Marlon Jamil Wagner Lermen. 

 

 Balneários: 

- Titular: Iara Hammes; 

- Suplente: Luiz Fernando Hammes. 

 

 Agências Bancárias: 

- Titular: Vitor Samuel Guth Ruppenthal; 

- Suplente: Kauana Mallmann. 

 

 Companhia da Trilha: 

- Titular: Márcio Marcelo Jahn; 

- Suplente: Anderson Rafael Finken Roessler. 

 

 EMATER: 

- Titular: Ângela Roberta Cervi; 

- Suplente: Fernando Leichtweis. 

  

 Grupos Artísticos e Culturais: 

- Titular: Leandro Diel Rupp; 



- Suplente: Katia Cristina Volpatto. 

 

 Hotéis e Restaurantes em Atividade em Crissiumal/RS: 

- Titular: Jerri Voos; 

- Suplente: Luiz Mauro Nunes. 

 

 Imprensa Local: 

- Titular: Márcio Dullius; 

- Suplente: André Klein. 

 Secretaria Municipal de Agricultura: 

- Titular: Moacir Zanatta; 

- Suplente: Roseli Mattje Wermeier. 

 

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 

- Titular: Matheus Klein; 

- Suplente: Daniele Carine Gehlen. 

 

 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo: 

- Titular: Eduardo Fernandes dos Santos; 

- Suplente: Eduardo Luis Biasibetti. 

 Sindicatos: 

- Titular: Marcos Zimmermann; 

- Suplente: Joel de Almeida Jungblut. 

 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto nº 149/2021, o presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 12 dias do mês de junho de 2.024. 

 

 

      MARCO AURÉLIO NEDEL 

         Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
GILMAR ANTONIO SOARES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 


